
ESTADO DE SERGIPE 

PODER LEGISLATIVO - 

CAMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

CONTRATO Nº 07/2026 

DISPENSA Nº 03/2026 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO
MÉSTICOS, ENTRE À 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREAD
ORES DE PINHÃO E A 

SENHORA DAIANE DOS SANTOS. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PINHÃO/SE
, Pessoa Jurídica de Dircito Público, com endereço à

 

Praça Leandro Maciel, s/n, Centro, Pinhão/SE — CEP: 49.517-000, inscrita no CNPJ sob o n® 

07.166.543/0001-22doravante denomin
ada simplesmente CONTRATANTE,

 aqui representado por seu 

Presidente, Sr. Edson Gil dos Santos, brasileiro, portadora do RG nº 1.073.962 SSP/SE e CPF Nº 

556.040.305-97 e do outro lado a sen
hora, DAIANE DOS SANTOS, CPF

 nº 060.XXX.XXX-81, residente no 

Povoado Beija Flor de Cima, s/n, Rua 5,beco d Área Rural — Pinhão/SE , doravante denominada 

CONTRATADA, para o fim especial de ce
lebrarem o presente instrumento, tendo em 

vista o que consta do 

processo de dispensa de licitação, com base n
a Legislação em vigor e nas cláusulas a segui

r ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
 (Art. 92, 1 da Lei nº 14.133/2021) 

1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇ
ÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE COPA/SERVENTIA, BEM COMO ATIVIDADES DE LIMPEZA, 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NECESSÁRIAS AO
 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 

DOMÉSTICOS PERTINENTES À REALIZAÇÃO DE T
ODAS AS REUNIÕES E EM OUTRAS 

SITUAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS NO PRES
ENTE EXERCÍCIO, ATENDENDO ÀS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADOR
ES DE PINHÃO/SE, conforme projeto 

básico/termo de referência parte integrante deste contrato
. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO (Art. 92, 11 d
a Lei nº 14.133/2021) 

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos term
os do Termo de Referência, da proposta oferecida 

pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Disp
ensa de Licitação nº 003/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO (Art. 92, ITI d
a Lei nº 14.133/2021) 

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei nº 14
.133/2021, demais normas pertinentes a 

matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administra
tivo e Constitucional. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME EXECUÇÃO OU FO
RMA DE FORNECIMENTO (Art. 92,IV 

da Lei nº 14.133/2021) 

4.1 A CONTRATADA deverá efetuar as atividades abaixo: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
 acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas conseq
uências de sua inexecução total ou parcial (lei nº 

14.133/2021, art. 115). 
a) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensdo

 do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo corresponden
te, anotadas tais circunstancias mediante 

simples apostila (lei nº 14.133/2021, art 115, §5%) 

b) Efetuar a execugio do servico conforme especificagdes, prazo
 e local constantes neste termo de 

Referéncia, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constardo as indicagdes referentes ao 

servigo prestado; 

¢) Nio será admitida a subcontratagio do objeto contratual. 
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CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E
 REAJUSTAMENTO (Art. 92, V da Le

i nº 14.133/2021) 

5.1 - Em contraprestagio aos serviços p
restados na clausula primeira, obriga-se

 a CONTRATANTE, a pagar a 

CONTRATADA, o valor mensal de R$
 1.100,00 (mil e cem reais). 

5.2 0 valor total deste contrato é de R$ 11.
000,00 (onze mil reais). 

5.3. O valor constante nesta clausula pod
erá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura do contrato, observada a vari
ação do IPC-A para o periodo ou outro i

ndicador que venha a substitui- 

lo, em conformidade com o prazo constante na
 clausula quarta e mediante acordo formal entr

e as partes. 

5.4. O primeiro reajuste levard em conta par
a fins de cálculo a variagio do indice pactua

do entre a data de 

apresentagdo da proposta e do primeiro aniver
sario do contrato, sendo que os reajustes subs

equentes ocorrerdo 

sempre nos aniversarios seguintes, aplicando-s
e a variação ocorrida no último periodo. 

5.5. No caso de atraso de pagamento, ser4 ut
ilizado, para atualizagdo do valor menciona

do no item 5.1, o IPC- 

A ou outro indicador que venha a substit
ui-lo. 

CLAUSULA SEXTA - OS CRITERIOS E A PERI
ODICIDADE DE PAGAMENTO (Art. 92, VI da Le

i 

nº 14.133/2021) 

6.1. O pagamento sera efetuado até o 10° (déc
imo) dia do més subsequente a0 vencimento. 

6.2. O pagamento seré efetuado de acordo com 
a prestagdo de servigos, no valor correspondent

e aos servigos 

efetivamente prestados, mediante apresentação dos se
guintes documentos: 

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e IN
SS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, 

vilidas no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresen
tagdo da Nota Fiscal. 

6.3. Os documentos de cobranga relacionados acima dever
do ser apresentados no enderego da sede da Camara 

Municipal de vereadores de Pinhão - Estado de Sergipe, dos qu
ais apos atestados pela autoridade competente e 

aprovados pelo Fiscal do Contrato, serdo encaminhados ao Set
or Financeiro para fins de liquidação da despesa 

e inclusão na lista classificatoria de credores; 

6.4. O pagamento das obrigagdes relativas ao presente contrato deve
 obedecer e cumprir a ordem cronologica 

das datas das respectivas exigéncias, a teor do que dispde o a
rt. 7° §2°, Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 

141 da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. A ordem cronolégica referida no 6.4 poderá ser alterada, media
nte prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicagao ao órgão de controle interno
 da Administragio e ao tribunal de contas 

competente, exclusivamente nas hipoteses previstas no art. 141, $ 1º da Le
i nº 14. 133/2021: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO (Art. 92, VII da Lei nº 14.133/2021) 

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência até 10 (dez) meses a partir da data 
da sua assinatura. 

7.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública,
 por consenso entre as 

partes e mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA (Art. 92, VIII da Lei nº 14.
133/2021) 

8.1 A despesa orgamentaria da execugdo deste contrato para o exercicio de 2026, no
 valor descrito na clausula 

quinta, correrá por conta da dotagdo orgamentdria abaixo, com saldo sufici
ente, assim discriminado: 

10100 — Camaras Municipal de Pinhdo 
01.031.0008.2001 — Manutengao das Atividades da Camara Municipal 

3390.36.00.00 — Outros Serv. de Terceiros — P. Fisica 

15000000 

CLAUSULA NONA - DA MATRIZ DE RISCO (Art. 92, IX da Lei nº 1
4.133/2021) 

9.1 Para este objeto foi dispensada a realizagdo da andlise de riscos, diante do
 planejamento da contratação 

envolver a contratagdo de solução extremamente simples. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO PAR
A RESPOSTA DO PEDIDO DE REPA

CTUAÇÃO (Art. 92, X 

da Lei nº 14.133/2021) 

10.1 Este Contrato não terá seu valor repac
tuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — P
RAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO

 DE EQUILIBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO (Art. 92,
 XI da Lei nº 14.133/2021). 

11.1 Para majorar, visando manter o equ
ilibrio econdmico-financeiro inicial do 

contrato, nos termos Eia art. 

124, 11 “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que
 demonstrado, por parte da contratada, altera

ção suhs\ancla! nos 

pregos praticados no mercado, em caso de for
ga maior, caso fortuito ou fato {!q príncipe ou 

em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequên
cias incalculáveis, que inviabilizem a execução

 do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
 repartição objetiva de risco eslabelec.lda no con

trato. 

Parágrafo único. O pedido de restabelec
imento do equilibrio econdmico-financeir

o deverd ser formulado 

durante a vigéncia do contrato e antes de eventua
l prorrogagio. o 

11.2 O prazo para resposta ao pedido de equilibri
o econdmico-financeiro sera de 05 (cinco) dias úte

is, contado 

da data do pedido da documentagdo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - OS DIRE
ITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PA

RTES 

(Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 

12.1 Incumbe a CONTRATANTE: 

. Efetuar o pagamento nas condigdes e preço pactuados. 

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condigdes necessarias ao plen
o cumprimento das obrigagdes 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a L
ei n°. 14.133/2021; 

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execugd
o do presente Contrato, que deverá 

anotar em registro proprio, todas as ocorréncias verificadas; 

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada co
m a execugdo do fornecimento, 

diligenciando nos casos que exigem providéncias preventivas e correti
vas. 

12.2 Incumbe a CONTRATADA: 

a) Manter-se durante toda a execugdo do contrato, em compatibilida
de com as obrigagdes por ele assumidas, 

todas as condigdes de habilitação e qualificação exigidas na contrata
gio. 

b) Obrigagio de cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei,
 bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia So
cial e para aprendiz; 

c) Somente o contratado serd responsével pelos encargos trabalhist
as, previdencidrios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. A inadimpléncia do contratado em
 relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferird 3 Administração a responsabilidade pelo se
u pagamento e não podera 

onerar o objeto do contrato nem restringir a regularizagdo e o uso das
 obras ¢ das edificagdes, inclusive 

perante o registro de imoveis, ressalvada a hipótese prevista no $ 2° d
o art. 121 da Lei n® 14.133/2021; 

d) Exccutar os servigos elencados na Clausula Primeira do presente cont
rato; 

e) Alocar todos 0s recursos necessarios para se obter uma execugd
o perfeita, de forma plena ¢ satisfatoria, 

sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante; 

) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigagdes e tributos decorrentes da execugdo do contrato, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à C
ONTRATANTE comprovante 

de quitagdo com os órgãos competentes; 

2) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e 
federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas na execugdo do contrato; 

h) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CO
NTRATANTE, hipotese 

em que fard a reparagiio devida, com o necessdrio ressarcimento em dinhei
ro, no prazo improrrogével de 30 

dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial; 

i) Em caso de ndo cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo 

inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade; 
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j) Não poderá transferir total ou parcia
lmente o contrato. Também não poderá 

subcontratar, ainda que 

parcialmente, a execução do seu objeto
; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D
AS PENALIDADES (Art. 92, XIV da Le

i nº 14.133/2021) 

13.1. O contratado sera responsabilizado adm
inistrativamente pelo cometimento das infr

agdes previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133/2021. Serdo aplicadas a0 responsave
l pelas infragdes administrativas as seguint

es 

sangdes: 

1— Adverténcia; 

11— Multa; 

TM — Impedimento de licitar ¢ contratar; 

IV — Declaragdo de inidoneidade para licitar ou
 contratar. 

13.2 Na aplicagdo das sangdes serão consid
erados: 

1 — a natureza e a gravidade da infragdo com
etida; 

11 — as peculiaridades do caso concreto; 

111 — as circunstancias agravantes ou atenuant
es; 

IV — os danos que dela provierem para a Admin
istragdo Publica; 

V — a implantagdo ou o aperfeigoamento de pro
grama de integridade, conforme normas e orient

agdes dos 

órgãos de controle. 

13.3. Ser4 aplicada a sanção prevista no inciso 1 do i
tem 13.1 na hipótese de inexecugdo parcial do contra

to 

quando não se justificar a imposição de penalidade m
ais grave; 

13.4. Na hipotese de descumprimento total ou parcial 
das cldusulas e condigdes ajustadas ou execugdo em 

desacordo com a proposta apresentada, serd aplicada, ga
rantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: 

De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do cont
rato em caso de atraso na entrega/prestagdo do servigo, 

observada a seguinte gradagdo: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 

) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

13.5. As sangdes previstas nos incisos I, [Il e IV do item 13.1 poderã
o ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso IT do mesmo item; 

13.6 Na aplicação da sangdo prevista no inciso Il do item 13.1 será fa
cultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

13.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos TM e IV do item 
13.1 requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doi
s) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o cont
ratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
 especificar as provas que pretenda 

produzir; 

13.8 A sanção prevista no inciso III do item 13.1 será aplicada ao resp
onsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, I, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando n
do se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedird o responsável de licitar ou con
tratar com a Câmara Municipal 

de Pinhdo/SE, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 serd aplicada ao 
responsavel pelas infragdes administrativas 

previstas nos incigos VIIL IX, X, XI e XT do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 
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administrativas previstas nos incisos II, 100, I
V, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a impo

_snção de 

penalidade mais grave que a sangdo referid
a no $ 4° deste artigo, e impedira o respon

savel de licitar ou 

contratar no âmbito da Administragdo Public
a direta e indireta de todos os entes federati

vos, pelo prazo 

mínimo de 3 (trés) anos e méximo de 6 (scis) anos
; 

13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do 
item 13.1 serd precedida de andlise juridica; 

13.11 As sangdes previstas nos incisos 1, Tl e IV
 do item 13.1 poderdo ser aplicadas cumulativam

ente com a 

prevista no inciso 1T do mesmo item; 

13.12 Se a multa aplicada ¢ as indenizagdes cabi
veis forem superiores ao valor de pagamento eve

ntualmente 

devido pela Administragdo ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferenga será descontada da g

arantia 

prestada ou serd cobrada judicialmente. 

13.13 A aplicagio das sangdes previstas no
 item 13.1 ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigagdo de

 

reparação integral do dano causado 2 Administragdo Pú
blica. 

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou
 total de obrigacdes contratuais que ensejem a 

aplicação de 

penalidades, o responsavel pelo departamento ou pela fiscalizagao do fornecimento/servigo, emitird 

notificagiio escrita a CONTRATADA, para regularizagao da situagao; 

13.14.1 A notificagdo a que se refere o caput deste art
igo serd enviada pelo correio, com aviso de recebimen

to, 

ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na su
a impossibilidade, publicada no Didrio Oficial da 

Camara Municipal e no quadro de avisos. 

13.15 Não havendo regularizagio da situagdo por parte da C
ONTRATADA, em até 48 (quarenta e 0ito) 

horas, após o recebimento da notificagdo, o responsavel pelo departamento ou pela fiscalizagdo do 

fornecimento/servigo encaminhard a Comissdo de Processo Administrativo a qual instaurard processo 

administrativo punitivo; 

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitard o contrat
ado a multa de mora, na forma prevista 

no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedira 
que a Administragdio a converta em 

compensatria e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções 

previstas em Lei; 

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos I ¢ TV do item 1
3.1 deste edital requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no pr
azo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
 que pretenda produzir; 

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
 de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar a
legações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da intimação; 

f:,âg/szlm,x DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, XIX da Lei nº 

.133/2021) 

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conf
orme art. 137, incisos de I a IX da 

Lei n® 14.133/2021, é motivo justo para a extingdo do mesmo de acordo com o art. 138, d
a Lei nº 14.133/2021, 

a extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral ¢ escrito da Administragdo, exceto no caso
 de descumprimento decorrente de 

sua propria conduta; 
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1I — consensual, por acordo entre as partes, 
por conciliagio, por mediagdo ou por comit

é de resolugdo de 

disputas, desde que haja interesse da Admini
stração; 

TM — determinada por decisão arbitral, em deco
rrência de cláusula compromissória ou compro

misso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

Parágrafo Único — A extinção determinad
a por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e f
undamentada da autoridade competente e reduzi

das a termo no 

respectivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO e GES
TÃO DO CONTRATO (Art. 92 inciso 

XVIII e art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanha
da e fiscalizada pela Sra. KATIUSCIA OLIVEIRA

 DOS 

SANTOS inscrita no CPF de nº xxx.055.395-xx, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a cont

ratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com in
formações pertinentes a essa atribuição. 

15.2 O fiscal do contrato anotará em registro pr
óprio todas as ocorrências relacionadas à execu

ção do contrato, 

determinando o que for necessário para a regulariz
ação das faltas ou dos defeitos observados, ¢ infor

mará a 

seus superiores, em tempo hábil para a adoção da
s medidas convenientes, a situação que demanda

r decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

15.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos ór
gãos de assessoramento jurídico e de controle in

terno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subs
idiá-lo com informações relevantes para prevenir r

iscos na 

execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FONTE DOS RECURSOS 

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recu
rsos próprios. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO Art. 92, XIX $ 1º da Le
i nº 14.133/2021) 

17.1 Fica eleito o foro do município de Frei Paulo, Estado de Sergip
e, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgida
s na execução do presente Contrato. 

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instr
umento particular de Contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com a
s testemunhas abaixo, a fim de que 

possa surtir os efeitos legais. 

Pinhdo/SE, 10 de margo de 2026. 

CAMARA DE VEREADORES DE PINHAO/SE DATANE DOS SANTOS 

EDSON GIL DOS SANTOS CPF nº 060. XXX. XXX-81 

CONTRATANTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPE Nº e P5STA Çlã 29 

CPFN_(3].348-925-45 

Praga Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- Pinhão SE 
alpinhao@hotmail.com 

CNPJ: 07.166.543/0001-22. 
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PODER LEGISLATIVO . 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

ANEXOI 

CONTRATO Nº 07/2026 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD N‘I'EAIL';’;‘L ‘T’g';g‘L‘ 

PRESTACAO DE SERVICOS DE 
COPA/SERVENTIA, BEM COMO 
ATIVIDADES DE LIMPEZA, 
MANUTENGAO E 
CONSERVACAO NECESSARIAS 
AO DESENVOLVIMENTO DOS 
SERVICOS DOMESTICOS 
PERTINENTES A REALIZACAO 

1 |DE TODAS AS| MES 10 R$ 1.100,00 |R$ 11.000,00 
REUNIOES/SESSOES E EM 
OUTRAS SITUAÇÕES QUE SE 
FIZEREM NECESSARIAS NO 
PRESENTE EXERCICIO, 
ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA CAMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE PINHAO/SE. 

Pinhdo/SE, 10 de margo de 2026. 

N É(Áa—— e das S0 E ôw&b%% 
CAMARA DE VEREADORES DE PINHAO/SE DAIANE DOS SANTOS 

EDSON GIL DOS SANTOS CPF nº 060. XXX. XXX-81 
CONTRATANTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

, CPFN' @40 454 ah Ú 
f?&a%ma, dS Fanis CPFnº (31345925 45 

Praça Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- Pinhão SE 
icipalpinhao@hotmail.com 

CNPJ: 07.166.543/0001-22, 


